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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 94, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 
2022, a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, a Portaria CC/PR n° 1.809, de 27 de fevereiro de 2023, e tendo em 
vista a solicitação constante dos autos do Processo SEI n° (08767.000234/2026-44), notadamente o Ofício 55 (09876094): 
resolve:  

                  
Art. 1º Designar o servidor Fabrício Narciso dos Santos, matrícula SIAPE nº. 1299248, para exercer o encargo de 

Solicitante de Passagem no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP, no âmbito da Coordenação Regional 
Amapá e Norte do Pará, abrangendo suas respectivas Divisões e Serviços a ela subordinados, ambos subordinados à 
Fundação Nacional dos Povos Indígenas – FUNAI, em atendimento ao disposto no art. 15 da Instrução Normativa nº 3, DE 
11 de fevereiro de 2015, para verificar cotação de preços das agências, comparando-as com os praticados no mercado, 
indicar a reserva, solicitar e autorizar a emissão de bilhete de passagem, por meio da agência de viagem, conforme a 
Portaria nº 227/2014 MP. 

Art. 2º  Determinar que a Coordenação Regional Amapá e Norte do Pará, bem como suas respectivas Divisões e 
Serviços, prestem o necessário apoio administrativo e operacional, no âmbito de suas atribuições e competências, visando 
ao adequado desempenho das atividades ora designadas, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 
2015. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 66, DE 13 DE MARÇO DE 2026 
  
Art. 1º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados para participação em treinamento regularmente 

instituído, denominado “Avaliação de Imóveis Rurais”, oferecido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária-Incra, em parceria com esta Fundação, em Brasília-DF, no período de de 16 a 20 de março de 2026, com base no 
art. 18, inciso II, do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, combinado com o art. 33, inciso I, do Programa de 
Capacitação e Desenvolvimento da Funai:  

Servidor Matrícula Cargo Unidade 
Alexandre Augusto Schlesner 3519164 Especialista em Indigenismo CGGEO/DIDEM 
Ana Carolina Mera Fugimoto 1712983 Assistente Técnico CGAF/DIDEM 

Auen do Planalto Modesto 
Pimentel 1481343 Especialista em Indigenismo DIAC/COATI/CGAF/DIDEM

Camila Seabra de Souza 3480517 Especialista em Indigenismo CORI/CGAF/DIDEM 
Clarissa Izetti de Mendonça 3519054 Especialista em Indigenismo CGRI/DIDEM 
Edson Almeida Guimarães 3519590 Especialista em Indigenismo CGGEO/DIDEM 

Ferdnando Mariano Brito Silva 1370042 Especialista em Indigenismo CGRI/DIDEM 
Fernando Rabello Paes de 1370042 Especialista em Indigenismo COCAF/CGID/DIDEM 
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Andrade 
Giofan Erasmo Cruz Mandulão 3519093 Especialista em Indigenismo COATI/CGAF/DIDEM 

Ingrid Cardoso Morais 1000120 Assistente Técnica CGRI/DIDEM 
João Henrique Cruciol 1821621 Coordenador-Geral de Constituição de 

Reservas Indígenas CGRI/DIDEM 
José Anderson Soares Barros 3480017 Especialista em Indigenismo COATI/CGAF/DIDEM 

Lizane Lúcia de Souza 3005903 Coordenadora de Avaliações em Terras 
Indígenas COATI/CGAF/DIDEM 

Juliana de Oliveira Amatussi 3485602 Especialista em Indigenismo COIND/CGAF/DIDEM 
Juliana Machado Almeida 3480173 Especialista em Indigenismo COCAF/CGID/DIDEM 

Lucas Soares Braga 3005469 Coordenador-Geral de Ações Fundiárias CGAF/DIDEM 

Luciana Vanessa Anselmo 
Sampaio Santos 3517245 Especialista em Indigenismo 

CGRI/DIDEM 

  
Maila Terra Gioia 3967360 Gestora em Regularização Fundiária de Terras 

Indígenas CGAF/DIDEM 
Mariano Pereira Noleto 1106678 Especialista em Indigenismo CGAF/DIDEM 
Nicolas Wolff de Farias 3519577 Especialista em Indigenismo CGRI/DIDEM 

Pâmela Oruoski 1308003 Especialista em Indigenismo COATI/CGAF/DIDEM 
Vinícius Daniel Ferreira Batista 3517316 Especialista em Indigenismo COATI/CGAF/DIDEM 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 67, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

  
Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor abaixo relacionado para participação em treinamento regularmente 

instituído, denominado “Avaliação de Imóveis Rurais”, oferecido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária-Incra, em parceria com esta Fundação, em Brasília-DF, no período de de 15 a 21 de março de 2026, incluindo o 
trânsito, com base no art. 18, inciso II, do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, combinado com o art. 33, inciso I, do 
Programa de Capacitação e Desenvolvimento da Funai: 

Servidor Matrícula Cargo Unidade 
Thiago Alberto Gomes do Nascimento 3484712 Técnico em Indigenismo UA-AWA 1 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

POLLIANA FIGUEIROS LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 8, DE 09 DE MARÇO DE 2026 
  
O COORDENADOR SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 284, de 07 de Abril de 2025, 
publicada no DOU nº 68, de 09/04/2025, Seção 2, página 51, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 
07 de outubro de 2022 e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 01 de Abril de 2021, revolve: 

  
Art. 1º  Designar as servidoras JOSEANE PEREIRA PRADO, matrícula n° 3005922, CPF: 598.998.835-49, e  

PÂMELA MONALISA RODRIGUES MONTE como GESTOR (A) DE CONTRATO, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 79/2023, celebrado entre esta FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS/Coordenação Regional Sul da Bahia e PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ 05.340.639/0001-30.   

Art. 2º  Designar os servidores MIQUEIAS QUEIROZ DA SILVA, matrícula nº 1060763, CPF: 024.284.245-30, 
e JANAINA JÁCOME BARROS ALVES, matrícula nº 3294313, CPF: 833.234.731-91, matrícula nº 2049073, 
CPF: 781.008.102-06, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, titular e substituto, para acompanharem os aspectos 
administrativos da execução do contrato.   
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Art. 3º  Os Gestores Titulares e Substitutos, bem como os Fiscais Administrativos Titulares e Substitutos, têm suas 
atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado 
pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de Agosto de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, 
em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

  
FRANCISCO SIMÕES PAES 
Coordenador Regional Substituto 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XINGÚ 

PORTARIA CR-XIN FUNAI N.° 6, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

 
A COORDENADORA DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 

POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 139, de 11 de maio de 2023, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto da Fundação Nacional dos Povos Indígenas, aprovado pelo decreto nº 11.226, 
de 07 de outubro de 2022, pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, bem como pela Portaria nº 410/PRES de 27 
de março de 2018 e Portaria nº 1.144, de 26 de novembro de 2015, resolve: 

 
Art. 1.º Designar as servidoras AIARA CRISTINA PEREIRA COGO, matrícula 3487699, CPF nº 008.910.561-30; 

e LAURA RODRIGUES SILVA, matrícula 3521272, CPF nº 053.261.421-63, como Gestoras, titular e substituto, para 
acompanharem a execução do Contrato 1/2025 (8393660), celebrado entre a Fundação Nacional dos Povos Indígenas - 
FUNAI, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU, e a empresa FACHINELI COMUNICAÇÃO LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.804.362/0001-47, referente à contratação de serviços de tráfego de dados através de 
fibra ótica, sem franquia ou limite de tráfego, incluindo o fornecimento dos materiais (central de equipamentos e cabos), 
além da instalação, configuração e suporte de serviços, a serem executados na sede da Coordenação Regional Xingu em 
Canarana/MT. 

Art. 2.º Os Gestores Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 
de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, anexo à Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, e 
na Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão.  

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. 
  

IRÉ KAYABI 
Coordenadora Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL Nº 2/2026 
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COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO TOCANTINS Nº 2/2026 

 



p. 6 
 

  Brasília, 16 de março de 2026                                                                                  Boletim de Serviço da Funai - 50 -  

   

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 



p. 7 
 

  Brasília, 16 de março de 2026                                                                                  Boletim de Serviço da Funai - 50 -  

   

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

COORDENAÇÃO REGIONAL PASSO FUNDO Nº 3/2026 

 


